
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno desta Casa
Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que determine ao setor
c o m p e t e n t e  q u e  i n t e r c e d a  j u n t o  à
concessionária de abastecimento de água para
a implantação e formalização de um Sistema de
Alerta Prévio de Desabastecimento de Água,
destinado a informar previamente a população
s o b r e  i n t e r r u p ç õ e s  p r o g r a m a d a s  o u
emergenciais no fornecimento de água, com
regras claras de comunicação e ampla
divulgação.” 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Considerando a necessidade de garantir transparência e previsibilidade nas informações sobre o
abastecimento de água;
 
Considerando que interrupções não comunicadas previamente causam transtornos significativos à
população, afetando residências, comércios, escolas, unidades de saúde e serviços essenciais;
 
Considerando que a formalização do sistema garante que o alerta seja padronizado, oficial e divulgado
por múltiplos canais de comunicação;
 
Considerando que a comunicação antecipada permite que a população e os serviços essenciais adotem
medidas preventivas, minimizando impactos;
 
Considerando que a criação de um sistema estruturado de alerta contribui para a melhoria da prestação
do serviço público e organização logística em situações emergenciais;
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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